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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15/2024, DE 
10 DE MAIO DE 2024, DE AUTORIA DA VEREADORA CLÁUDIA RITA 

DUARTE PEDROSO

Objetiva-se com esta propositura a adequação da 
Resolução nº 28/2023, para facultar a possibilidade que a Galeria Lilás seja 
exibida através de painel digital, que, além de proporcionar economia de 
recursos a longo prazo, permite atualizações com maior prontidão e disposição 
de outros dados pertinentes com maior praticidade.

Isso posto, Cláudia Rita Duarte Pedroso, por 
intermédio do Protocolo nº 6262/2024, de 10/05/2024 – 09:46, apresenta ao 
Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Resolução:
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15/2024
De 10 de maio de 2024.

Altera a Resolução nº 28/2023, que “Cria a 
'Galeria Lilás' nas dependências da Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque”.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque aprovou e eu 
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica acrescido § 2º ao art. 1º da 
Resolução nº 28/2023, que “Cria a 'Galeria Lilás' nas dependências da Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque”, convertendo-se o parágrafo 
único em § 1º:

“Art. 1º (...)
§ 1º (...)
§ 2º Alternativamente, a Galeria Lilás poderá ser exibida através de painel digital, 
sem prejuízo das disposições aplicáveis desta Resolução.”

Art. 2º As despesas decorrentes da execução 
desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas, 
22 de agosto de 2023.

CLÁUDIA RITA DUARTE PEDROSO
(DRA. CLÁUDIA PEDROSO)

Vereadora
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